PROJETO DE LEI Nº 555, DE 2015

Classifica o município de Barra do Chapéu como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Barra do Chapéu como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município foi criado em 30 de dezembro de 1991. Anteriormente, em 30 de novembro de 1944, havia sido distrito do município de Apiaí, uma região que se desenvolveu com a agricultura e a extração de minérios.

Sua origem, porém, remonta ao ano de 1883, quando era um povoado que se desenvolveu ao redor da igreja de Nossa Senhora da Guia, construída em terras doadas por um morador da região vindo de Minas Gerais, Benedito Rodrigues de Lima, em um lugar chamado Barra.

O nome do município está associado a sua localização, na junção de dois rios, daí o nome barra, com o sítio Chapéu.

Localiza-se a uma latitude  de 24º28'23" sul e a uma longitude de 49º01'28" oeste, estando a uma altitude de 784 metros.

Apesar de altitude não tão elevada assim, pela meridionalidade, acaba se tornando uma cidade bastante fria. É um município extremamente jovem, tendo sido fundado em 1991, sendo antes distrito de Apiaí.

A cidade também possui eventos durante todo o ano: a festa do Divino, a festa do Peão, a festa de Nossa Senhora da Guia, a festa da Amora e a tradicional Virada do ano.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 27/4/2015
a) André do Prado - PR

